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Delega poderes ã URBS - Urba-
nização de Curitiba S.A.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÃ,
no uso de suas atribuições legais, ten~o em vista o contido no Art.
·50, inciso XVI, Art. 51, da Lei Orgânica do Municipio de Curitiba e
Art. 90 da Lei Municipal nO 4369, de 25 de setem~ro de 1972, e o
di~posto no Decreto nO 137, de 14 de fevereirb de 1986, decreta:

•

A rt. 1O A URB S - Urba ni.z a çã o de Cu ri ti b aS. A., socie da de de
economia mista municipal, fica investida de poderes para geren'ciar,
administrar e promover a efetivação das diretrizes, cond~ções e oo~

" mas gerais relativas ao Sistema de Transporte Público de Passagei-
ros da Cidade de Curitiba, competindo-lhe exercer os poderes que ora
lhe são outorgados pelo Municipio para administrar, disciplinar,fi~
calizar a operaçao e a exploração dos serviços inerentes ao Trans-

.,

porte Coletivo, bem como explorã-los e delegã-los, na forma da le-
gislação vigente', .especialmente o previsto na Lei Orgânica do I~uni-
cipio de Curitiba.

Art. 29 Para o exercicio das atividades del.egadas pelo
sen~e decreto, poderã a UR8S:

pre-

I. firmar convênios~ acordos e contratos;
11. con~rair empr~stimos e·contratar financiamentos~ {;
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111 .. promov~r desapropriações e e s t abe le c e r servidão adminis-
~rativat nos termos dao legislação especifica.

Art. 3Q 'Mediante solicitação expressa do Presidente da Socie
dade, e de acordo com as possibilidades do HUhicipio, poderão ser
colocados servidores i dispo~ição da URBS, para colabora~io nos
trabalhos relacionados com o Transporte Coletivo.

Art. 4Q Este decreto entra em ~igor na data °de sua publica-
çao, r e vo's adas a s d i s P o s içõ e sem co n t rã r i o .

PALÃCIO 29
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